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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
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P3151MNSA'  Mdfccirg: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01.11.01!2021 

E A Comisslo Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL pE CASCAVEL, pela sol citação do 

SR. ANT?NIO JONELSON MIRANDA DE LIMA, SECRETÁRIO DA FAZENDA e no us de suas 

atribuiçõás legais, vem instaurar o presente processo de Dispensa de Licitação para cont atação da 

proponente FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, cujo objete é CONTRATAÇÃO DE MPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ACESSO.  REMOTO PARA ATE DER AS 

• NECESSIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA DE CASCAVEL/CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

'Justificamos a contratação da referida Proponente para CONTRATAÇÃO DE EMPR 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ACESSO REMOTO PAUA ATENDER AS NECE 1 
DA SECRETARIA DA FAZENDA DE CASCAVEL/CE, através de Dispensa de Licitação, co 

Inciso II, do art. 24 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas 

18.883/94 ,e 9.648/98, bem como a necessidade da devida contratação pelos fatos rela 

isolicitant no Projeto Básico/termo de Referência em anexo ao presente processo. 

A PARA 

SIDADES 

base no 

elas Leis 

dos pelo 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

O preço ' cordado para contratação está compatível com os praticados no mercado, través de 

.Orçament

7

s/Propostas. Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes de 

}Recurso Ordinário do SECRETARIA DA FAZENDA. 
t 

FUNDAMENTO LEGAL 

O presenté procedimento está cristalizado nas recomendações prescritas no Art. 24, Inciso. 1, c/c Art. 

26 da Lei ïederal,  8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei B.883/94 e 9.648/98. 

O inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, prevê a possiblidade de a Administr4 o Pública 

utilizar o processo de dispensa de licitação no seguinte caso: 

Art. 24 É dispensável a licitação: 
Inciso II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do (artigo anterior e para 'lienações, 
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1 	nos casos previstos nesta Lei, desde que não ;e refiram a parcelas de. m mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizadá de uma só 
vez; (Redação dada pela Lei nQ 9.648, de 1998). 

Assim, de acordo com o diploma legal, poderá ser dispensada a licitação para c• ntratação i 
de servils com valor estimado até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), caso 'trepasse 

esse valor!  necessária a confecção do processo formal de licitação, em que a modalidade ad F tada deve 

I ater-se a9limite de valor constante no art. 23 da Lei n2. 8.666/93. 

RAZÃO DEESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha recaiu em favor de FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, valor Mensal, d.. presente 

avença é de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), perfazendo um Valor Global de R$ 7.200,00 (•ete Mil e 

Duzento1  Reais), em virtude de apresentação de menor preço para execução contratual, co stado por 

meio de p squisa de preços no mercado local/regional. 

CASCAVEL - CE, 11 DE JANEIRO DE 2021. 

iieC112LE11dth)DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CPL 


